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 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n°: 944/2008 – Classe 30

Assunto:       Recurso Eleitoral - Propaganda Institucional Irregular - Cuiabá – Ref. ao Proc. 296/08 da 37ª  ZE

Recorrentes:  Coligação Dante Martins de Oliveira  e  Wilson Pereira dos Santos

Recorrida:     Coligação Compromisso Com Cuiabá

Relator:        Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Tratam os autos de recurso eleitoral inominado interposto pela COLIGAÇÃO DANTE MARTINS DE OLIVEIRA e WILSON PEREIRA DOS SANTOS (fl. 64/74), irresignados com a sentença proferida pelo Juízo da 37ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls. 59/62) que, julgando procedente a Representação formulada pela COLIGAÇÃO COMPROMISSO COM CUIABÁ, condenou ambos a pagar, individualmente, multa no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), em razão de veiculação de propaganda institucional em período proibido pela legislação eleitoral.

Em suas razões recursais observam que a Representação teve por objeto a fixação de faixas na Praça 8 de Abril com os dizeres: “Prefeitura de Cuiabá, + uma obra da Prefeitura paga com recursos próprios” e “Prefeitura de Cuiabá, desculpe pelos transtornos”, constando ainda nas faixas o símbolo da Prefeitura.

Sustentam, em  preliminar, ilegitimidade passiva da Coligação Dante Martins de Oliveira, por não ter ela qualquer vínculo com a Prefeitura de Cuiabá, e ilegitimidade passiva do candidato Wilson Pereira dos Santos, por não ter, como pessoa física, responsabilidade decorrente de propaganda do Município de Cuiabá.

Ressaltam que o Município de Cuiabá, responsável por referidas propagandas institucionais, sequer foi mencionado na demanda, não podendo os efeitos desta atingi-los. 

No mérito, afirmam que não há como emprestar às faixas o conceito de propaganda eleitoral, pois não existe nelas o caráter persuasivo; que se constituem em simples informações aos munícipes sobre a obra que está sendo realizada; que a proibição de autorizar publicidade institucional, na legislação, tem como marco inicial o dia 05/jul/08 e que tais faixas foram fixadas em período permitido, posto que colocadas no início da obra, sendo anteriores  a essa data e fato não contestado pela representante; que, nas faixas, os únicos dizeres constantes são relativos à Prefeitura, à origem do recurso, à obra, a pedido de desculpa e ao brasão oficial do Município, não ocorrendo violação ao preceito constitucional preconizado no art. 37, § 1º, da CF, conforme entendeu o juiz a quo.

Aduzem que a jurisprudência do TSE já se firmou no sentido de que a divulgação do nome e trabalho desenvolvido, sem referência a eleições, candidaturas ou votos,  não configura propaganda irregular, e que o mandamento do art. 65 da Res/TSE 22.718/08 impõe que a representação seja instruída com prova da autoria e do prévio conhecimento do beneficiário, alegando que, mesmo não sendo responsáveis, providenciaram a imediata retirada das faixas  tão logo notificados.

Ao final, requereram o provimento do recurso, com a anulação da multa aplicada, ou, em caso de não acolhimento do pedido, a redução dela para o mínimo previsto em lei.

Em contra-razões (fls. 78/84), a COLIGAÇÃO COMPROMISSO COM CUIABÁ afirma que restou reconhecida a irregularidade da propaganda e o conhecimento prévio do candidato, pelo que, independente da retirada, é aplicável  a multa. 

Sustenta, ainda, que, mesmo se autorizada a propaganda antes do período eleitoral, não cuidou o recorrente de removê-la com o intuito de dela se beneficiar eleitoralmente, como vem fazendo com outros bens públicos nos mais diversos segmentos.

Ao fim, pugna pelo não provimento do recurso.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de ilegitimidade passiva





A preliminar atinente à ilegitimidade passiva da coligação e do candidato recorrentes, não merece acolhimento.  

Bem observou o MM. Juiz sentenciante que a aplicação da sanção tanto ao agente público responsável como à coligação  tem previsão no § 8º, do artigo  42, da Res/TSE 22.718 (Lei 9.504/97, art. 73, § 8º).

Nos casos, como o presente, de veiculação de propaganda institucional da Administração Municipal, não há como desvincular o agente público contratante e o beneficiário da propaganda da responsabilidade pelo serviço de divulgação. É o agente público o contratante e o determinador  do pagamento pelo trabalho de divulgação, tendo, conseqüentemente, total controle e responsabilidade sobre a contratada no tocante aos serviços contratados. 

Destarte, em relação à preliminar, a manifestação desta PROCURADORIA é pelo não acolhimento da argüição.

Do mérito





No mérito, o exame da mensagem veiculada nas faixas demonstra que se trata  de publicidade institucional noticiando ser aquela mais uma obra  realizada pela Prefeitura com recursos próprios e pedindo desculpas pelos transtornos que possa estar trazendo. 

                                    Verifica-se que, realmente, conforme alegam os recorrentes,  as faixas não fazem qualquer referência às eleições, a candidaturas ou a partidos políticos, não se enquadrando, conseqüentemente, na proibição atinente à  propaganda propriamente tida como eleitoral.

Contudo, resta verificar se como publicidade institucional está ou não em desacordo com a previsão legal. 

Assim, se por um lado, verdadeiramente, a publicidade institucional possa ter sido autorizada e afixada antes do período proibitivo ínsito no inciso VI, do art. 42, da Res/TSE nº 22.718/08, conforme alegam os recorrentes, por outro, verifica-se que não se trata das exceções previstas na letra “b”, do mencionado regramento, quais sejam,  caso grave e urgente necessidade pública, o que leva à conclusão de que, mesmo  sendo a autorização e a fixação da publicidade anterior a 5 de julho de 2008, caberia ao agente público responsável, ora candidato à reeleição para o cargo de prefeito, mandar retirá-la.

Os espaços destinados à divulgação de obras e feitos dos administradores públicos  nas rádios e televisões, em condições idênticas com os demais concorrentes, são suficientes para sugerir ao eleitor a idéia de ser ele e o seu partido atuantes e aptos a continuar na Administração, não sendo válida a utilização de recursos públicos, conforme é o caso presente, para tal finalidade.

A publicidade em questão, não estando caracterizada como de necessidade pública grave e urgente, engendrar proveito e desequilíbrio no pleito, afetando a igualdade de oportunidades entre os candidatos, sendo acertada a decisão do Juízo a quo que penalizou os seus beneficiários com a multa legal prevista para tais casos.

No tocante ao valor da multa, tem este Parquet  que os motivos que levaram o  sentenciante a estipular o valor de R$20.000,00, quais sejam, publicidade paga com dinheiro público,  alto impacto no que se refere ao seu poder de influência e veiculação em uma das praças mais movimentadas da cidade, não merecem reparo.

Destarte, diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pela rejeição da preliminar e  NÃO PROVIMENTO do recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 30 de setembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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